
 
 

 
 

 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

1.1. O objeto do presente Termo de Referência é a contratação de empresa especializada em 

engenharia para a execução da obra de Construção de Banheiros Públicos na Praça João Salvino de 

Menezes no Residencial Granville no Município de Goianésia-GO 

 

2. JUSTIFICATIVA 

O presente projeto destina-se a execução da obra de Construção de Banheiros Públicos na Praça João 

Salvino de Menezes no Município de Goianésia, uma vez que semanalmente a praça recebe a Feira 

Cultural. No local há a permanência de muitos feirantes e também da população que se dirige ao local 

para fazer uso do espaço, bem como para usufruir da feira gastronômica, o que gera a necessidade da 

disponibilidade de banheiros públicos no local. 

As obras e serviços aqui proposto serão executados dentro de um padrão construtivo, mantendo 

sempre o princípio de simplicidade e economia. 

 

3. DA CONTRATAÇÃO POR DISPENSA DE LICITAÇÃO 

3.1. A modalidade licitatória adotada para a seleção do prestador de serviços será DISPENSA DE 

LICITAÇÃO, com fulcro no art. 75 da Lei n° 14.133/2021, com adoção do critério de julgamento de 

menor preço, haja vista os padrões de desempenho e qualidade serem objetivamente definidos neste 

instrumento, por meio de especificações usuais praticadas no mercado, sendo comparáveis entre si e 

não necessitarem de avaliação minuciosa. 

A contratação direta por dispensa de licitação permite uma maior celeridade na aquisição de bens e 

serviços, atendendo a demandas urgentes e evitando a morosidade do processo licitatório, que pode 

comprometer a continuidade dos serviços públicos. 

3.2. A contratação se fundamentada nos pressupostos do art. 75, I, da Lei nº 14.133, de 1º de abril 

de 2021.   

3.3. Conforme o Decreto nº. 12.343, de 30 de dezembro de 2024, ficam atualizados os valores 

estabelecidos na Lei nº. 14.133, de 1º de abril de 2021. 



 
 

 
 

Art 75, caput, inciso I - R$ 125.451,15 (cento e vinte e cinco mil, quatrocentos e 

cinquenta e um reais e quinze centavos). 

 

4. DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR  

Considerando que em âmbito municipal, a obrigação de elaborar estudo Técnico Preliminar aplica-

se a aquisição de bens e à contratação de serviços e obras, inclusive locação e contratações de soluções 

de Tecnologia da Informação e Comunicação, sendo opcional nos seguintes casos, conforme art. 13, 

Decreto Municipal nº. 1.653 de 07 de abril de 2022: 

I – contratação de obras, serviços, compras e locações, cujos valores se enquadrem nos limites dos 

incisos I e II do art. 75 da Lei nº. 14.133, de 1º de abril de 2021, independentemente da forma da 

contratação; 

II – dispensa de licitação previstas nos incisos VII, VIII, do art. 75, da Lei nº. 14.133, de 1º de abril 

de 2021; 

III – contratação de remanescente nos termos dos §§ 2º a 7 do art. 90 da 14.133, de 1º de abril de 

2021; 

IV – quaisquer alterações contratuais realizadas por meio de Termo Aditivo ou Apostilamento, 

inclusive acréscimos quantitativos e prorrogações contratuais relativas a serviços contínuos. 

 

Assim diante do fato de a lei e o Decreto Municipal que regulamenta a Lei 14.133/2021, facultar a 

elaboração de ETP nos casos de dispensa de licitação, e ainda, diante da baixa complexidade do 

objeto, foi dispensado o estudo técnico preliminar no presente caso. 

 

5. ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 

Os serviços a serem contratados, deverão seguir as especificações, técnicas, condições, quantidades 

e exigências estabelecidas neste instrumento, abaixo discriminadas: 

 

 CONSTRUÇÃO DE BANHEIRO PÚBLICO NA PRAÇA DO GRANVILLE    

FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UND QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
(SEM BDI) 

VALOR 
UNITÁRIO 
(COM BDI) 

VALOR 
TOTAL 

   LIMPEZA DE TERRENO -  -       -     5.061,33  

SINAPI 98524 
LIMPEZA MANUAL DE VEGETAÇÃO EM TERRENO 
COM ENXADA. AF_03/2024 

M2  58,00  
                 
4,17  

 5,37   311,46  



 
 

 
 

SINAPI 103339 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS  VAZADOS DE 
CONCRETO APARENTE DE 14X19X39 CM 
(ESPESSURA 14 CM) E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL. 
AF_12/2021 

M2  8,00  
               
99,00  

 127,53   1.020,24  

SINAPI 104789 
DEMOLIÇÃO DE PISO DE CONCRETO SIMPLES, DE 
FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF_09/2023 

M3  1,00  
             
185,37  

 238,79   238,79  

GOINFRA  41002 APILOAMENTO m2  58,00  
                 
5,08  

 6,54   379,32  

SINAPI 94319 
ATERRO MANUAL DE VALAS COM SOLO ARGILO-
ARENOSO. AF_08/2023 

M3  17,60  
               
52,00  

 66,99   1.179,02  

SINAPI 98459 TAPUME COM TELHA METÁLICA. AF_03/2024 M2  50,00  
               
30,00  

 38,65   1.932,50  

   ESTRUTURAS  -  -       -     19.255,04  

  ESTACAS E ARRANQUES  -  -    
                    
-    

 -     4.679,37  

GOINFRA  50302 ESTACA A TRADO DIAM.30 CM SEM FERRO M  22,50  
               
45,00  

 57,97   1.304,33  

GOINFRA  50620 PEDRA MARROADA COM LANCAMENTO m3  1,50  
             
178,36  

 229,76   344,64  

SINAPI-I 34 
ACO CA-50, 10,0 MM, 
VERGALHAO                                                                                                                    

KG      76,40  
                 
7,62  

 9,82   750,25  

SINAPI-I 43061 
ACO CA-60, 4,2 MM OU 5,0 MM, DOBRADO E 
CORTADO                                                                                                                      

KG      20,10  
                 
7,55  

 9,73   195,57  

SINAPI 102482 

CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,2:2,5 (EM 
MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ SEIXO 
ROLADO) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 
600 L. AF_05/2021 

M3  2,79  
             
580,00  

 747,16   2.084,58  

   VIGAS BALDRAMES -  -       -     5.735,94  

SINAPI-I 34449 
ACO CA-50, 6,3 MM, DOBRADO E 
CORTADO                                                                                                                      

KG      1,10  
                 
8,94  

 11,52   12,67  

SINAPI-I 43060 
ACO CA-60, 8,0 MM OU 9,5 MM, 
VERGALHAO                                                                                                                    

KG      82,20  
                 
6,28  

 8,09   665,00  

SINAPI-I 43061 
ACO CA-60, 4,2 MM OU 5,0 MM, DOBRADO E 
CORTADO                                                                                                                      

KG      35,00  
                 
7,55  

 9,73   340,55  

GOINFRA  60191 FORMA DE TABUA CINTA BALDRAME U=8 VEZES m2  35,00  
               
33,48  

 43,13   1.509,55  

SINAPI 102482 

CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,2:2,5 (EM 
MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ SEIXO 
ROLADO) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 
600 L. AF_05/2021 

M3  1,68  
             
580,00  

 747,16   1.255,23  

GOINFRA  60801 
LANÇAMENTO/APLICAÇÃO/ADENSAMENTO MANUAL 
DE CONCRETO - ( OBRAS CIVIS) 

m3  1,68  
               
45,17  

 58,19   97,76  

SINAPI 98557 
IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM 
EMULSÃO ASFÁLTICA, 2 DEMÃOS. AF_09/2023 

M2  37,26  
               
38,65  

 49,79   1.855,18  

   PILARES  -  -       -     5.297,65  

SINAPI-I 34 
ACO CA-50, 10,0 MM, 
VERGALHAO                                                                                                                    

KG     
 
137,90  

                 
7,62  

 9,82   1.354,18  

SINAPI-I 43061 
ACO CA-60, 4,2 MM OU 5,0 MM, DOBRADO E 
CORTADO                                                                                                                      

KG      41,40  
                 
7,55  

 9,73   402,82  

SINAPI 102482 

CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,2:2,5 (EM 
MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ SEIXO 
ROLADO) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 
600 L. AF_05/2021 

M3  1,31  
             
580,00  

 747,16   978,78  

SINAPI 92269 
FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA PILARES E 
ESTRUTURAS SIMILARES, EM MADEIRA SERRADA, 
E=25 MM. AF_09/2020 

M2  31,49  
               
35,00  

 45,09   1.419,88  

GOINFRA  60192 
FORMA DE TABUA CINTA/PILAR SOBRE/ENTRE 
ALVENARIA U=8 VEZES 

m2  30,52  
               
27,11  

 34,92   1.065,76  

GOINFRA  60801 
LANÇAMENTO/APLICAÇÃO/ADENSAMENTO MANUAL 
DE CONCRETO - ( OBRAS CIVIS) 

m3  1,31  
               
45,17  

 58,19   76,23  

   VIGAS SUPERIORES -  -       -     3.542,08  

SINAPI-I 34449 
ACO CA-50, 6,3 MM, DOBRADO E 
CORTADO                                                                                                                      

KG      1,10  
                 
8,94  

 11,52   12,67  

SINAPI-I 43060 
ACO CA-60, 8,0 MM OU 9,5 MM, 
VERGALHAO                                                                                                                    

KG      82,20  
                 
6,28  

 8,09   665,00  

SINAPI-I 43061 
ACO CA-60, 4,2 MM OU 5,0 MM, DOBRADO E 
CORTADO                                                                                                                      

KG      35,00  
                 
7,55  

 9,73   340,55  



 
 

 
 

GOINFRA  60192 
FORMA DE TABUA CINTA/PILAR SOBRE/ENTRE 
ALVENARIA U=8 VEZES 

m2  33,53  
               
27,11  

 34,92   1.170,87  

GOINFRA  60801 
LANÇAMENTO/APLICAÇÃO/ADENSAMENTO MANUAL 
DE CONCRETO - ( OBRAS CIVIS) 

m3  1,68  
               
45,17  

 58,19   97,76  

SINAPI 102482 

CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,2:2,5 (EM 
MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ SEIXO 
ROLADO) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 
600 L. AF_05/2021 

M3  1,68  
             
580,00  

 747,16   1.255,23  

   ALVENARIAS E DIVISORIAS         28.667,43  

   ALVENARIAS            21.823,77  

SINAPI 103364 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS 
FURADOS NA HORIZONTAL DE 9X19X39 CM 
(ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. 
AF_12/2021 

M2 
 
113,65  

               
55,59  

 71,61   8.138,48  

SINAPI 87905 

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM 
PRESENÇA DE VÃOS) E ESTRUTURAS DE 
CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE 
PEDREIRO.  ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO 
EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022 

M2 
 
227,30  

                 
6,90  

 8,89   2.020,70  

SINAPI 87547 

MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, 
PREPARO MECÂNICO, APLICADA MANUALMENTE EM 
PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM ÁREA 
ENTRE 5M² E 10M², E = 10MM, COM TALISCAS. 
AF_03/2024 

M2 
 
227,30  

               
22,00  

 28,34   6.441,68  

SINAPI 87275 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES 
INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA DE 
DIMENSÕES 33X45 CM APLICADAS A MEIA ALTURA 
DAS PAREDES. AF_02/2023_PE 

M2  14,62  
               
68,67  

 88,46   1.293,29  

SINAPI-I 665 
ELEMENTO VAZADO DE CONCRETO, 
QUADRICULADO, 16 FUROS *50 X 50 X 7* 
CM                                                                                                                           

UN      92,44  
               
33,00  

 42,51   3.929,62  

   DIVISORIAS           6.843,66  

SINAPI 103364 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS 
FURADOS NA HORIZONTAL DE 9X19X39 CM 
(ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. 
AF_12/2021 

M2  21,19  
               
51,00  

 65,70   1.392,18  

SINAPI 87905 

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM 
PRESENÇA DE VÃOS) E ESTRUTURAS DE 
CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE 
PEDREIRO.  ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO 
EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022 

M2  42,37  
                 
7,77  

 10,01   424,12  

SINAPI 87547 

MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, 
PREPARO MECÂNICO, APLICADA MANUALMENTE EM 
PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM ÁREA 
ENTRE 5M² E 10M², E = 10MM, COM TALISCAS. 
AF_03/2024 

M2  42,37  
               
22,00  

 28,34   1.200,77  

SINAPI 105034 
CINTA DE AMARRAÇÃO DE ALVENARIA MOLDADA IN 
LOCO COM UTILIZAÇÃO DE BLOCOS CANALETA, 
ESPESSURA DE *10* CM. AF_03/2024 

M  11,15  
               
36,50  

 47,02   524,27  

SINAPI 87275 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES 
INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA DE 
DIMENSÕES 33X45 CM APLICADAS A MEIA ALTURA 
DAS PAREDES. AF_02/2023_PE 

M2  46,61  
               
55,00  

 70,85   3.302,32  

   COBERTURA                           19.863,72  

   TELHADO                            19.863,72  

SINAPI 92580 

TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR TERÇAS PARA 
TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA 
ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, 
PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

M2  57,59  
               
45,57  

 58,70   3.380,53  



 
 

 
 

SINAPI-I 43071 

TELHA TERMOISOLANTE REVESTIDA EM ACO 
GALVALUME, FACE SUPERIOR TRAPEZOIDAL E 
FACE INFERIOR PLANA (NAO INCLUI ACESSORIOS 
DE FIXACAO), REVEST COM ESPESSURA DE 0,50 
MM, COM PRE-PINTURA DE COR BRANCA NAS DUAS 
FACES, NUCLEO EM POLIISOCIANURATO (PIR) COM 
ESPESSURA DE 50 MM                                                                                                                   

M2      57,59  
             
130,00  

 167,47   9.644,60  

SINAPI 100741 

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO 
(ESMALTE SINTÉTICO ACETINADO) PULVERIZADA 
SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) 
EXECUTADO EM OBRA (POR DEMÃO). 
AF_01/2020_PE 

M2  57,59  
               
25,01  

 32,22   1.855,55  

GOINFRA 160601 CALHA DE CHAPA GALVANIZADA m  9,42  
               
57,63  

 74,24   699,34  

GOINFRA 160602 RUFO DE CHAPA GALVANIZADA m  21,65  
               
30,00  

 38,65   836,77  

SINAPI 89578 
TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, 
FORNECIDO E INSTALADO EM CONDUTORES 
VERTICAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS. AF_06/2022 

M  24,00  
               
20,00  

 25,76   618,24  

SINAPI 95695 

CURVA 90 GRAUS, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 
100 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 
INSTALADO EM CONDUTORES VERTICAIS DE 
ÁGUAS PLUVIAIS. AF_06/2022 

UN  6,00  
               
35,00  

 45,09   270,54  

SINAPI 96114 
FORRO EM DRYWALL, PARA AMBIENTES 
COMERCIAIS, INCLUSIVE ESTRUTURA BIRECIONAL 
DE FIXAÇÃO. AF_08/2023_PS 

M2  6,80  
               
69,96  

 90,12   612,82  

SINAPI 98554 
IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM 
MEMBRANA À BASE DE RESINA ACRÍLICA, 3 
DEMÃOS. AF_09/2023 

M2  6,80  
               
44,09  

 56,80   386,24  

SINAPI 101979 
CHAPIM (RUFO CAPA) EM AÇO GALVANIZADO, 
CORTE 33. AF_11/2020 

M  31,07  
               
38,95  

 50,18   1.559,09  

   PISOS          7.946,81  

   PISOS           7.946,81  

SINAPI 87298 

ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO 
E AREIA MÉDIA ÚMIDA) PARA CONTRAPISO, 
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. 
AF_08/2019 

M3  4,03  
             
400,00  

 515,28   2.076,58  

SINAPI 105561 

EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE CORPO DE 
ATERRO DE ATERRO (95% DE ENERGIA DO 
PROCTOR NORMAL) COM SOLO 
PREDOMINANTEMENTE ARENOSO, EM CAMADAS 
COM ESPESSURA DE 10 CM - EXCLUSIVE 
ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE E SOLO. 
AF_09/2024 

M3  57,56  
                 
7,73  

 9,96   573,30  

SINAPI 88650 
RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM DE ALTURA COM 
PLACAS TIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES 
60X60CM. AF_02/2023 

M  44,32  
               
10,95  

 14,11   625,36  

SINAPI 87256 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM 
PLACAS TIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES 60X60 
CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA ENTRE 5 M2 
E 10 M2. AF_02/2023_PE 
  

M2  57,56  
               
63,00  

 81,16   4.671,57  

   PINTURA                            10.541,19  

   PINTURA GERAL                             10.541,19  

SINAPI 96130 
APLICAÇÃO MANUAL DE MASSA ACRÍLICA EM 
PAREDES EXTERNAS DE CASAS, UMA DEMÃO. 
AF_03/2024 

M2 
 
104,14  

               
15,00  

 19,32   2.011,98  

SINAPI 95626 
APLICAÇÃO MANUAL DE TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM 
PAREDE EXTERNAS DE CASAS, DUAS DEMÃOS. 
AF_03/2024 

M2 
 
248,41  

               
13,00  

 16,75   4.160,87  

GOINFRA 261550 
PINTURA TINTA ESMALTE SINTETICO PARA 
PAREDES - 2 DEMÃOS C/ SELADOR 

m2  40,61  
               
14,00  

 18,03   732,20  

SINAPI 88497 
EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM 
PAREDE, DUAS DEMÃOS, LIXAMENTO MANUAL. 
AF_04/2023 

M2 
 
104,14  

               
14,00  

 18,03   1.877,64  

SINAPI 88489 
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO 
MANUAL EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023 

M2  63,53  
               
11,90  

 15,33   973,91  



 
 

 
 

GOINFRA 261550 
PINTURA TINTA ESMALTE SINTETICO PARA 
PAREDES - 2 DEMÃOS C/ SELADOR 

m2  40,61  
               
15,00  

 19,32   784,59  

   ELÉTRICA                          4.620,86  

   ELÉTRICO                          4.620,86  

SINAPI 91925 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-
CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M 
 
122,20  

                 
3,73  

 4,80   586,56  

SINAPI 91926 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-
CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M  77,50  
                 
4,48  

 5,77   447,18  

SINAPI 91933 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM², ANTI-
CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M  40,00  
               
16,96  

 21,85   874,00  

GOINFRA  71197 
ELETRODUTO PVC FLEXÍVEL - MANGUEIRA 
CORRUGADA REFORÇADA 
- DIAM. 50MM 

M  20,00  
               
16,02  

 20,64   412,80  

SINAPI-I 1872 
CAIXA DE PASSAGEM, EM PVC, DE 4" X 2", PARA 
ELETRODUTO FLEXIVEL 
CORRUGADO                                                                                                                    

UN      3,00  
                 
1,45  

 1,87   5,61  

SINAPI 91965 

INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS) COM 
INTERRUPTOR PARALELO (1 MÓDULO), 10A/250V, 
INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN  1,00  
               
61,70  

 79,48   79,48  

SINAPI 91953 
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, 
INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN  1,00  
               
27,29  

 35,15   35,15  

GOINFRA  72570 
TOMADA HEXAGONAL 2P + T - 10A - 250V (LINHA X 
OU EQUIVALENTE) 

Un  1,00  
               
22,32  

 28,75   28,75  

SINAPI-I 2674 
ELETRODUTO DE PVC RIGIDO ROSCAVEL DE 3/4 ", 
SEM 
LUVA                                                                                                                         

M       56,30  
                 
4,03  

 5,19   292,20  

SINAPI 97562 

CURVA 135 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, 
ROSCÁVEL, DN 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADA EM LAJE - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN  12,00  
                 
9,28  

 11,95   143,40  

SINAPI-I 39138 
ABRACADEIRA EM ACO PARA AMARRACAO DE 
ELETRODUTOS, TIPO U SIMPLES, COM 
3/4"                                                                                                                         

UN      40,00  
                 
0,65  

 0,84   33,60  

GOINFRA  72170 
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE EMBUTIR EM PVC CB 
12E - 80A 

Un  1,00  
             
142,78  

 183,93   183,93  

SINAPI 93660 
DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE 
NOMINAL DE 10A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 

UN  1,00  
               
54,65  

 70,40   70,40  

SINAPI 93661 
DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE 
NOMINAL DE 16A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 

UN  1,00  
               
55,83  

 71,92   71,92  

GOINFRA  71645 
LUMINÁRIA TIPO PLAFON DE SOBREPOR REDONDA 
PARA 02 LÂMPADAS 

un  6,00  
             
156,00  

 200,96   1.205,76  

GOINFRA  71539 
LÂMPADA BULBO LED, BASE E27, BIVOLT 17/20 W, 
1500 A 1900 LUMENS, LUZ BRANCA 

un  6,00  
               
19,42  

 25,02   150,12  

   HIDROSSANIOTARIO                          16.528,60  

   HIDRO                            10.857,94  

SINAPI-I 9868 
TUBO PVC, SOLDAVEL, DE 25 MM, AGUA FRIA (NBR-
5648)                                                                                                                        

M       11,00  
                 
3,92  

 5,05   55,55  

SINAPI-I 9875 
TUBO PVC, SOLDAVEL, DE 50 MM, AGUA FRIA (NBR-
5648)                                                                                                                        

M       26,54  
               
14,57  

 18,77   498,16  

SINAPI-I 9873 
TUBO PVC, SOLDAVEL, DE 60 MM, AGUA FRIA (NBR-
5648)                                                                                                                        

M       4,00  
               
23,97  

 30,88   123,52  

SINAPI-I 7129 
TE DE REDUCAO, PVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 50 MM 
X 25 MM, PARA AGUA FRIA 
PREDIAL                                                                                                                      

UN      3,00  
                 
9,61  

 12,38   37,14  

GOINFRA  81381 
JOELHO 90 GRAUS C/ROSCA E BUCHA LATAO DIAM. 
3/4 

Un  6,00  
               
20,98  

 27,03   162,18  

GOINFRA  81402 TE 90 GRAUS SOLDAVEL DIAMETRO 25 MM Un  2,00  
                 
8,09  

 10,42   20,84  



 
 

 
 

SINAPI-I 7108 
TE DE REDUCAO, PVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 50 MM 
X 20 MM, PARA AGUA FRIA 
PREDIAL                                                                                                                      

UN      6,00  
                 
8,16  

 10,51   63,06  

GOINFRA  81321 JOELHO 90 GRAUS SOLDAVEL DIAMETRO 25 MM Un  5,00  
                 
7,20  

 9,28   46,40  

SINAPI 94678 
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 50 MM 
INSTALADO EM RESERVAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2024 

UN  8,00  
               
13,90  

 17,91   143,28  

SINAPI-I 3539 
JOELHO PVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 60 MM, COR 
MARROM, PARA AGUA FRIA 
PREDIAL                                                                                                                      

UN      1,00  
               
27,32  

 35,19   35,19  

GOINFRA  81572 CRUZETA SOLDAVEL DIAMETRO 50 mm Un  1,00  
               
45,82  

 59,03   59,03  

SINAPI-I 813 
BUCHA DE REDUCAO DE PVC, SOLDAVEL, LONGA, 
COM 50 X 25 MM, PARA AGUA FRIA 
PREDIAL                                                                                                                      

UN      1,00  
                 
4,00  

 5,15   5,15  

SINAPI 94656 

ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA 
REGISTRO, PVC, SOLDÁVEL, DN  25 MM X 3/4", 
INSTALADO EM RESERVAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2024 

UN  10,00  
                 
3,19  

 4,11   41,10  

SINAPI 89596 

ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA 
REGISTRO, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM X 1.1/2 , 
INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN  20,00  
                 
9,70  

 12,50   250,00  

SINAPI 89610 

ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA 
REGISTRO, PVC, SOLDÁVEL, DN 60MM X 2 , 
INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN  2,00  
               
18,03  

 23,23   46,46  

SINAPI-I 813 
BUCHA DE REDUCAO DE PVC, SOLDAVEL, LONGA, 
COM 50 X 25 MM, PARA AGUA FRIA 
PREDIAL                                                                                                                      

UN      2,00  
                 
4,00  

 5,15   10,30  

GOINFRA  80905 REGISTRO DE GAVETA BRUTO DIAMETRO 1.1/2" Un  1,00  
             
127,29  

 163,97   163,97  

SINAPI 94662 

ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA 
REGISTRO, PVC, SOLDÁVEL, DN 50 MM X 1 1/2", 
INSTALADO EM RESERVAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2024 

UN  2,00  
               
10,00  

 12,88   25,76  

GOINFRA  80926 REGISTRO DE GAVETA C/CANOPLA DIAMETRO 3/4" Un  1,00  
             
104,97  

 135,22   135,22  

SINAPI-I 10228 
VALVULA DE DESCARGA METALICA, BASE 1 1/2" E 
ACABAMENTO METALICO 
CROMADO                                                                                                                      

UN      2,00  
             
254,00  

 327,20   654,40  

GOINFRA  80621 
VÁLVULA DE DESCARGA PARA MICTÓRIO 
DIÂMETRO 1/2" FECHAMENTO AUTOMÁTICO 
TEMPORIZADO 

Un  3,00  
             
300,00  

 386,46   1.159,38  

GOINFRA  80519 
VÁLVULA DE DESCARGA PARA PcD COM 
ACABAMENTO CROMADO ANTIVANDALISMO 

un  2,00  
             
481,71  

 620,54   1.241,08  

SINAPI-I 36520 
BACIA SANITARIA (VASO) CONVENCIONAL PARA 
PCD, SEM FURO FRONTAL, DE LOUCA BRANCA (SEM 
ASSENTO)                                                                                                                     

UN      2,00  
             
500,00  

 644,10   1.288,20  

SINAPI-I 10420 
BACIA SANITARIA (VASO) CONVENCIONAL, DE 
LOUCA BRANCA, SIFAO APARENTE, SAIDA 
VERTICAL (SEM ASSENTO)                                                                                                                                

UN      3,00  
             
196,11  

 252,63   757,89  

GOINFRA  80601 MICTORIO DE LOUCA C/SIFAO INTEGRADO Un  2,00  
             
410,15  

 528,36   1.056,72  

GOINFRA  80610 
KIT DE FIXAÇÃO PARA MICTORIO DE LOUCA 
(ESPUDE,CONEXÃO ENTR 
.PARAFUSOS) 

Un  2,00  
             
175,88  

 226,57   453,14  

GOINFRA  80510 ANEL DE VEDAÇÃO PARA VASO SANITÁRIO Un  5,00  
               
17,53  

 22,58   112,90  

SINAPI-I 11686 

CONJUNTO DE LIGACAO PARA VASO / BACIA 
SANITARIA, EM PLASTICO BRANCO, COM TUBO, 
CANOPLA E ANEL DE EXPANSAO (TUBO 1.1/2" X 20 
CM)                                                                                                                          

UN      5,00  
               
13,10  

 16,88   84,40  

SINAPI 100868 
BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, 
COMPRIMENTO 80 CM,  FIXADA NA PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN  4,00  
             
320,00  

 412,22   1.648,88  



 
 

 
 

SINAPI-I 36204 
BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, 
COMPRIMENTO 60CM, DIAMETRO MINIMO 3 
CM                                                                                                                           

UN      2,00  
             
185,78  

 239,32   478,64  

   SANITÁRIO                            5.670,66  

SINAPI 97902 

CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR EM 
ALVENARIA COM TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, 
DIMENSÕES INTERNAS: 0,6X0,6X0,6 M PARA REDE 
DE ESGOTO. AF_12/2020 

UN  3,00  
             
160,11  

 206,25   618,75  

SINAPI-I 5103 
CAIXA SIFONADA PVC, 100 X 100 X 50 MM, COM 
GRELHA REDONDA, 
BRANCA                                                                                                                       

UN      1,00  
               
25,30  

 32,59   32,59  

SINAPI-I 11745 
RALO SIFONADO QUADRADO, PVC, 100 X 53 MM, 
SAIDA 40 MM, COM GRELHA QUADRADA 
BRANCA                                                                                                                       

UN      2,00  
               
16,72  

 21,54   43,08  

SINAPI 86883 
SIFÃO DO TIPO FLEXÍVEL EM PVC 1  X 1.1/2  - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN  7,00  
               
11,72  

 15,10   105,70  

GOINFRA  81733 CURVA 90 GRAUS CURTA DIAM. 100 MM (ESGOTO) Un  5,00  
               
44,92  

 57,87   289,35  

GOINFRA  81730 CURVA 90 GRAUS CURTA DIAM. 40 MM (ESGOTO) Un  7,00  
               
14,90  

 19,19   134,33  

GOINFRA  81731 CURVA 90 GRAUS CURTA DIAM. 50 MM (ESGOTO) Un  3,00  
               
20,83  

 26,83   80,49  

GOINFRA  81922 JOELHO 45 GRAUS DIAMETRO 50 MM (ESGOTO) Un  4,00  
               
13,54  

 17,44   69,76  

GOINFRA  81928 JOELHO 90 GRAUS C/ANEL 50 MM Un  2,00  
               
13,10  

 16,88   33,76  

GOINFRA  81927 JOELHO 90 GRAUS C/ANEL 40 MM Un  7,00  
               
12,87  

 16,58   116,06  

GOINFRA  82004 LUVA SIMPLES DIAMETRO 100 mm - (ESGOTO) Un  13,00  
               
13,54  

 17,44   226,72  

GOINFRA  82002 LUVA SIMPLES DIAMETRO 50 MM - (ESGOTO) Un  23,00  
                 
7,57  

 9,75   224,25  

SINAPI-I 9841 
TUBO PVC, SERIE R, DN 100 MM, PARA ESGOTO OU 
AGUAS PLUVIAIS PREDIAL (NBR 
5688)                                                                                                                        

M       12,00  
               
28,25  

 36,39   436,68  

SINAPI 89798 
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 
50 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE 
ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022 

M  20,00  
               
13,34  

 17,18   343,60  

SINAPI 89711 

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 
40 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022 

M  5,00  
               
20,32  

 26,18   130,90  

SINAPI-I 11655 
TE SANITARIO DE REDUCAO, PVC, DN 100 X 50 MM, 
SERIE NORMAL, PARA ESGOTO 
PREDIAL                                                                                                                      

UN      4,00  
               
17,12  

 22,05   88,20  

SINAPI 89784 

TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 X 
50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO 
EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF_08/2022 

UN  6,00  
               
23,11  

 29,77   178,62  

SINAPI-I 7091 
TE SANITARIO, PVC, DN 100 X 100 MM, SERIE 
NORMAL, PARA ESGOTO 
PREDIAL                                                                                                                      

UN      1,00  
               
16,10  

 20,74   20,74  

GOINFRA 271608 BANCADA DE GRANITO C/ ESPELHO m2  2,76  
             
450,00  

 579,69   1.599,94  

SINAPI 86901 
CUBA DE EMBUTIR OVAL EM LOUÇA BRANCA, 35 X 
50CM OU EQUIVALENTE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN  4,00  
             
137,31  

 176,88   707,52  

SINAPI-I 11681 
ENGATE/RABICHO FLEXIVEL PLASTICO (PVC OU 
ABS) BRANCO 1/2" X 40 
CM                                                                                                                           

UN      4,00  
                 
6,74  

 8,68   34,72  

SINAPI-I 11703 
PAPELEIRA DE PAREDE EM METAL CROMADO SEM 
TAMPA                                                                                                                        

UN      5,00  
               
24,05  

 30,98   154,90  

   PORTAS E ESQUADRIAS          7.820,15  

   PORTAS E ESQUADRIAS        7.820,15  

GOINFRA 180509 
PORTA DE ABRIR DE 01 FOLHA EM CHAPA DE AÇO 
PARA SANITÁRIO PF-10 C/FERRAGENS 

m2  11,20  
             
355,00  

 457,31   5.121,87  



 
 

 
 

SINAPI 94570 

JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 2 FOLHAS 
PARA VIDROS, COM VIDROS, BATENTE, 
ACABAMENTO COM ACETATO OU BRILHANTE E 
FERRAGENS, EXCLUSIVE ALIZAR E CONTRAMARCO, 
FIXAÇÃO COM PARAFUSO. FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_11/2024 

M2  4,30  
             
310,00  

 399,34   1.717,16  

SINAPI 100761 

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO 
(ESMALTE SINTÉTICO FOSCO) PULVERIZADA SOBRE 
SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) 
EXECUTADO EM OBRA (02 DEMÃOS). AF_01/2020_PE 

M2  22,40  
               
34,00  

 43,80   981,12  

   ADMINISTRAÇÃO                             4.689,00  

   ADMINISTRAÇÃO                           4.689,00  

SINAPI-I 2706 
ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR 
(HORISTA)                                                                                                                                

H       24,00  
               
60,00  

 77,29   1.854,96  

SINAPI-I 40818 
ENCARREGADO GERAL DE OBRAS 
(MENSALISTA)                                                                                                                 

MES     1,00  
           
2.200,00  

 2.834,04   2.834,04  

 

                                                                                                                           VALOR TOTAL: R$ 124.994,13 

 

6. DO REGIME DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

6.1. Da Sustentabilidade: 

6.1.1. Aplica-se, no que couber, a Lei n. 12.305/2010, que dispõe acerca da instituição de política 

nacional de resíduos sólidos, e o “Guia de Contratações Sustentáveis da Justiça do Trabalho”, 

aprovado pelo Conselho Superior da Justiça do Trabalho (CSJT) mediante Resolução CSJT n. 

310/2021. 

 

6.2. Da subcontratação: 

6.2.1. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato, bem como do serviço principal, sem 

previa autorização da Contratante. 

6.2.2. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do contratado 

pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do 

subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações 

contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

6.2.3. A subcontratação depende de autorização prévia por parte do Contratante, que deverá emitir 

anuência de forma expressa, a quem incumbe avaliar se o subcontratado cumpre os requisitos de 

qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 

6.2.4. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica 

do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 

6.2.5. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 

mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 



 
 

 
 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

 

6.3. Da garantia: 

6.3.1. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021, no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato. 

6.3.2. Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo, 

até a data de assinatura do contrato. 

6.3.3. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias úteis 

após a assinatura do contrato. 

6.3.4. Nos termos do art. 59, §5º, a contratante nas contratações de obras e serviços de engenharia, 

exigirá garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por 

cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da 

proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com esta Lei. 

6.3.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia 

da contratação. 

 

6.4. Do prazo de Execução: 

6.4.1. O prazo de execução dos serviços será de 3 (três) meses, com início após a emissão da Ordem 

de Serviços.  

6.4.2. O prazo de vigência da contratação será 6 (seis) meses, contados da assinatura do contrato. 

 

6.5. Do prazo para a substituição no caso de defeito: 

6.5.1. Todos os itens instalados na obra que apresentarem vício ou defeito deverão ser substituídos 

no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data da notificação formal. 

6.5.2. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma 

única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo 

Contratante. 

 

 

 



 
 

 
 

6.6 Os serviços serão prestados no seguinte endereço: 

 

O serviço de execução da obra de Construção de Banheiros Públicos será realizado na Praça João 

Salvino de Menezes na Avenida José Inácio, Área Verde 04, S/N no Residencial Granville, Município 

de Goianésia-GO.      

 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

7.3. A fiscalização da presente contratação será de responsabilidade do servidor Eudes Naves 

Teodoro Filho, Engenheiro Civil, inscrito no CPF nº. 011.473.301-58, CREA nº. 1014320542/D – 

GO, e-mail eudesnaves@hotmail.com qual competirá todas as atribuições competentes a função.  

7.4. O gestor da presente contratação será o servidor Edvaldo Fernandes Borges, inscrito no CPF 

nº. 872.564.601-04 o qual competirá todas as atribuições competentes a função. 

7.5. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 

vícios redibitórios, ou emprego de serviço inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, 

não implica em corresponsabilidade da Contratante. 

7.6. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis, (Lei nº 

14.133/2021, art. 117, §1º). 

7.7. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei 

nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

7.8. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço 

para representá-lo na execução do contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 118). 



 
 

 
 

7.9. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 

atividade. 

7.10. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 

119). 

7.11. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

7.12. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

7.13. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do 

contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

7.14. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

7.15. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

7.16. Do Recebimento Provisório/Definitivo do Serviço: 

7.16.1. O objeto será recebido provisoriamente em até 05 (cinco) dias, pelo fiscal do contrato, 
mediante assinatura de termo detalhado atestando o recebimento, este termo verificará o 
cumprimento das exigências de caráter técnico previamente estabelecido. Posteriormente 
o fiscal encaminhará os documentos para o recebimento definitivo pelo gestor do 
contrato, com os dizeres: “verificada a conformidade, ao gestor para o recebimento 
definitivo”. 

7.16.2. O objeto será recebido, definitivamente, após 90 (noventa dias) contados da data do 
recebimento provisório e deverá ser mediante termo detalhado que comprove o 
atendimento das exigências contratuais. 

7.16.3. Se o objeto for de fácil conferência e sem complexidade de verificação para fins de 
recebimento, o fiscal poderá formalizar o atesto aduzindo no verso do documento fiscal: 
“Recebido e conferido em ato único”, ao gestor para o recebimento definitivo. 

7.16.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações e quantidades constantes neste Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser substituídos pela Contratada no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 



 
 

 
 

contados da data de recebimento da notificação, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação de penalidades.  

7.16.5. Até que seja sanada a situação prevista no item anterior, ficará interrompido o prazo de 

recebimento definitivo e o prazo para pagamento ficará suspenso. 

      7.16.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 

8. DAS OBRIGAÇÕES 

8.1. Obrigações do Contratado: 

8.1.1. Manter as condições de habilitação e qualificação técnica do ato da contratação, observando e 

acatando as disposições do artigo 92 Lei 14.133 de 1º de abril de 2021, que sejam cabíveis à natureza 

deste instrumento ou através da certidão/certificado aludido no inciso II, do artigo 69 da supracitada 

lei; 

8.1.2. Acatar com as disposições da legislação vigente inerente ao objeto deste contrato, respeitando 

e primando especialmente pelo cumprimento dos artigos 117 a 121 da Lei 14.133 de 1-° de abril de 

2021; 

8.1.3. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de 

acessibilidade previstas na legislação, e para aprendiz; 

8.1.4. Comunicar ao Fiscal do Contrato, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e 

prestar esclarecimentos necessários sobre os fatos; 

8.1.5. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar a CONTRATANTE ou a 

terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 

independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 

8.1.6 Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados 

pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou 

culposamente, ao Município de Goianésia ou a terceiros; 

8.1.7. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte os serviços em 

que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua elaboração, salvo quando o 

defeito for, comprovadamente, provocado pela Contratada; 

8.1.8. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 



 
 

 
 

8.1.9. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.1.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

 

8.2. Obrigações do Contratante: 

8.2.1 Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o prazo ora estabelecido. 

8.2.2. Expedir as comunicações dirigidas à CONTRATADA e exigir, a qualquer tempo, que seja 

refeito/entregue qualquer serviço/objeto que julgar insuficientes, inadequados ou em 

desconformidade com o solicitado. 

8.2.3. Autorizar os serviços e emitir os documentos específicos para tal. 

8.2.4. Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na forma prevista 

pela Lei n. 14.133/2021. 

8.2.5. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

Termo de Referência e seus anexos; 

8.2.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 

8.2.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

9. VIGÊNCIA CONTRATUAL 

9.1. A presente contratação terá vigência de 6 (seis) meses contados da data da assinatura do 

contrato, podendo ser prorrogada nos termos dos Artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133 de 01 de abril 

de 2021. 

9.2. A prorrogação do presente contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 

aditivo. 



 
 

 
 

9.3. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções 

de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas 

as abrangências de aplicação. 

9.4. Poderão ser realizados acréscimo ou supressões nos termos do artigo 125 da Lei nº 

14.133/2021. 

 

10. FONTE ORÇAMENTÁRIA 

10.1. O pagamento da presente contratação se dará por conta das seguintes dotações do presente 

exercício orçamentário do ano de 2025. 

 

ORGANOGRAMA FONTE DETALHAMENTO DA FONTE VALOR R$ 

1397 180 180000 R$ 120.000,00 

1371 100 100000 R$ 4.994,13 

 

11. DO PAGAMENTO 

11.1. O pagamento será realizado de acordo com a cronograma físico-financeiro. 

11.2. No valor a ser pago pela contratante estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 

indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e 

outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

11.3. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, mediante apresentação da nota fiscal 

acompanhada de boletim de medição, memória de cálculo, planta iluminada, relatório fotográfico, 

comprovante de pesagem dos produtos (romaneio ou tara da balança) e demais documentos da 

empresa relacionados no termo de contrato, devidamente assinados pelo gestor e fiscal do contrato. 

Havendo erro na Nota Fiscal ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, a mesma 

ficará bloqueada e o pagamento sustado até que a CONTRATADA providencie as medidas 

saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, qualquer ônus para o Município. 

11.4. Caso a Contratada, por qualquer motivo, der causa à retenção da fatura ou nota fiscal, 

causando atraso e impedindo a conclusão do processo de pagamento dará direito ao Contratante de 

prorrogar o prazo em igual número de dias. 

 

 

 



 
 

 
 

12. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. O contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - deixar de entregar a documentação exigida; 

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida ou prestar declaração falsa durante 

a execução do contrato; 

IX - Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos contrato; 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes 

sanções: 

I - advertência; 

II - multa; 

a) Multa de mora, no percentual de 0,5% (cinco por cento) por dia útil de atraso 

injustificado no adimplemento da obrigação, calculada sobre o valor contratual 

atualizado correspondente à parcela de execução em atraso, até o máximo de 10% (dez 

por cento) do valor do presente Contrato; 

b) Multa pela inexecução total ou parcial do contrato, graduável conforme a gravidade 

da infração, no percentual máximo de 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato 

ou do empenho; 

III - impedimento de licitar e contratar; 



 
 

 
 

No âmbito do Município de Goianésia, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do item 12.1. 

No âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 

pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do item 12.1. 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

12.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao contratado/adjudicatário, observando-se os demais 

procedimentos previstos na Lei nº 14.133/2021. 

 

13. DA ESTIMATIVA DE PREÇOS 

13.1. O valor total estimado da contratação é de R$ 124.994,13 (cento e vinte e quatro mil, 

novecentos e noventa e quatro reais e treze centavos), conforme valor unitário referencial 

discriminado no orçamento sintético desonerado no item 5 deste instrumento, cujo valor foi apurado 

com base nas planilhas referenciais do SINAPI, GOINFRA e cotação em casos em que os serviços a 

serem orçados não estão contemplados nas referidas tabelas de custos. 

 

14. DO REAJUSTAMENTO E DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS  

14.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data da assinatura do presente instrumento de contrato. 

14.2. Os preços contratuais poderão ser reajustados, de acordo com a variação acumulada do Índice 

Geral de Preços do Mercado (IGP-M) com data-base vinculada à data do orçamento estimado, salvo 

disposição oriunda de Lei Federal ou Medida Provisória. 

14.3. A periodicidade do reajuste será anual, aplicado somente aos pagamentos de valores referentes 

a eventos físicos realizados a partir do 1º (primeiro) dia imediatamente subsequente ao término do 

12º (décimo segundo) mês da data do orçamento estimado, e assim, sucessivamente. 

14.4. Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou o saldo 

contratual passará a ser praticado, pelo próximo período de 1 (um) ano, sem reajuste adicional e, 

assim, sucessivamente, durante a vigência do contrato. 



 
 

 
 

14.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 

então em vigor. 

14.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 

15. DO PRAZO PARA RESPOSTA DAS SOLICITAÇÕES DE REPACTUAÇÃO DE 

PREÇOS E EQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

15.1. O prazo para analise aos pedidos de repactuação de preços ou equilíbrio econômico financeiro 

serão de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data da solicitação. 

 

16. DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

16.1. Convencionam as partes na forma da Lei 14.133/21, que este contrato poderá ser extinto de 

forma consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 

resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

16.2. Fica assegurado ao Município CONTRATANTE, nos termos e forma que dispuser a Lei 

14.133/21, a extinção do presente contrato por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no 

caso de descumprimento decorrente de sua própria conduta, assegurado ao CONTRATADO o 

pagamento dos serviços efetivamente realizados a contento, nas condições contratadas.  

16.3. A extinção contratual poderá ser determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula 

compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

16.4. Caberá a extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do processo, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: 

I - não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas 

contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos; 

II - desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

III - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 

capacidade de concluir o contrato; 

IV - decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 

contratado; 



 
 

 
 

V - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do 

contrato; 

VI - atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração 

substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 

VII - atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão 

administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas; 

VIII - razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 

contratante; 

IX - não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como 

em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 

Social ou para aprendiz. 

 

17. DA GARANTIA DOS SERVIÇOS 

17.1. Fica a Contratada obrigada a manter a qualidade, precisão e exatidão dos serviços, objetos 

deste Instrumento, por tempo não menor do que no mínimo de 90 (noventa) dias, contados a partir do 

primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto, sob pena de aplicação das 

sansões legais cabíveis, sendo ainda, imputado à contratada os ônus decorrentes dos prejuízos à 

Administração em caso de desconformidade no cumprimento do objeto conforme o especificado 

nesse instrumento ou por motivos diversos advindos das responsabilidades da Contratada; 

17.2. A Contratada fica obrigada ainda, a prestar os serviços objeto deste instrumento, ficando a 

Contratante isenta de quaisquer problemas decorrentes de sua origem ou pelo descumprimento do 

pactuado por parte da Contratada. 

 

18. DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA CONTRATAÇÃO 

Será selecionado o prestador de serviços proponente da melhor oferta, assim considerada a menor 

proposta por valor global, desde que apresente a seguinte documentação e na seguinte forma:  

 

18.1. DOCUMENTOS PESSOAS JURÍDICAS:  

18.1.1. A Habilitação Jurídica será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, com suas alterações supervenientes em vigor ou ultima 



 
 

 
 

alteração consolidada e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos 

comprobatórios de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

e) Comprovante de número de conta bancária 

 

18.1.2. A documentação (do representante) exigida das pessoas físicas. 

a) Cédula de Identidade dos sócios;  

b) Prova de Inscrição no Cadastro Individual de Contribuinte (CIC ou CPF) do Ministério da 

Fazenda dos sócios;   

c) Informações para contato: email e telefone. 

 

18.2. REGULARIDADE FISCAL:  

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda –  

CNPJ/MF;  

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal: Certidão Conjunta Negativa de Débitos 

relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita 

Federal;  

c) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS 

(Certificado de Regularidade do FGTS – CRF).  

d) Certidão de Regularidade Fiscal perante a Secretaria da Fazenda Estadual;  

e) Prova de regularidade para com a Fazenda do Município, relativa à sede ou domicílio da 

empresa;  

 

18.3. DOCUMENTOS PESSOAS FÍSICAS:  

18.3.1. A Habilitação Jurídica será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

a) CPF – Cadastro de Pessoas Físicas no Ministério da Fazenda;  

b) CI – Carteira de Identidade/Registro Geral junto a órgão oficial de identificação;  

c) Comprovante de Endereço Atualizado; 



 
 

 
 

d) Número do PIS/PASEP. 

e) Comprovante de número de conta bancária 

f) Informações para contato: email e telefone. 

 

18.4. REGULARIDADE FISCAL:  

a) Certidão Negativa junto a Receita Federal;  

b) Certidão Negativa junto a Receita Estadual;  

c) Certidão Negativa do Município de Origem;  

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.  

e) Certidão de Quitação Eleitoral.  

f) Certificado de Reservista (para homens até 45 anos). 

 

18.5. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

Para prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em 

ramo de atividade compatível com o objeto da contratação, bem como apresentar os seguintes 

documentos a título qualificação técnica, nos termos do art. 62, inciso II, da Lei Federal nº 

14.133/2021: 

 

18.5.1. Certidão de Registro da empresa licitante no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 

– CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU. 

18.5.2. Atestado de Capacidade Técnica Operacional de comprovação de aptidão para a prestação de 

serviços em características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto da contratação, ou com o 

item pertinente, por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito 

público ou privado que comprove(m) já haver a empresa executado o serviço. 

18.5.4. Vínculo Empregatício: Apresentar comprovação de vínculo empregatício de cada profissional 

técnico que participará da condução dos serviços contratados. 

a)  A comprovação do vínculo empregatício do(s) profissional(ais) será feita mediante cópia 

da Carteira Profissional de Trabalho, da Ficha de Registro de Empregados – FRE ou contrato 

de prestação de serviços dentro da legislação civil comum, que demonstrem a identificação 

do(s) profissional(ais) ou, ainda, de declaração de contratação futura do profissional detentor 

do atestado apresentado desde que acompanhada da anuência deste; 



 
 

 
 

b)  Os profissionais indicados deverão participar da execução dos serviços até a conclusão 

final do contrato, admitindo-se a substituição por profissionais de experiência equivalente ou 

superior, em condições idênticas de disponibilidade e dedicação aos trabalhos, desde que 

aprovada pela Fiscalização a comprovação de qualificação técnica exigida neste item; 

c)  Não será permitido apresentar comprovação de vínculo de um mesmo profissional em mais 

de uma empresa, sob pena de inabilitação de ambas. 

 

18.6. ECONÔMICO-FINANCEIRA (PARA PESSOAS FÍSICAS E JURÍDICAS) 

18.6.1. Certidão negativa de falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede da empresa, onde 

conste o prazo de validade e não havendo somente será aceita com data de emissão não superior a 60 

(sessenta) dias ou expedida pelo site: "projudi" conforme a Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, 

inciso II; 

18.6.2. Será admitida a participação de empresas em recuperação judicial, desde que apresente e 

comprove as qualificações econômicas financeiras necessárias, mediante apresentação de certidão 

que comprove a homologação judicial do plano de recuperação e que declare a licitante apta 

economicamente a celebrar contratos com a Administração Pública”; 

18.6.3. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis dos dois últimos exercícios sociais, já 

exigíveis e apresentados na forma da Lei, assinado por profissional responsável e que comprovem a 

boa situação financeira da empresa, devidamente registrado na Junta Comercial do Estado, 

comprovado por recibo autenticado, vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. 

18.6.4. A comprovação da boa situação financeira da empresa será avaliada através da utilização dos 

seguintes índices contábeis: Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Grau de Endividamento 

Geral (GEG). LG = Ativo Circulante + Realizável à Longo Prazo Passivo Circulante + Exigível à 

Longo Prazo LC = Ativo Circulante Passivo Circulante GEG = Passivo Circulante + Exigível à Longo 

Prazo Ativo Total; 

18.6.5. Os dados financeiros serão extraídos do balanço de que trata a alínea “c.1”, acima, e deverão 

demonstrar: a) Liquidez Geral, igual ou maior que 1,0 (um); b) Liquidez Corrente, igual ou maior que 

1,0 (um); c) Grau de Endividamento Geral, igual ou menor que 1,0 (um); 

18.6.6. Justificativas índices contábeis – os índices financeiros indicados neste Termo são usuais de 

mercado e não caracterizam restrição à participação, de acordo com a jurisprudência do Tribunal de 

Contas dos Municípios – TCM-GO; 



 
 

 
 

18.6.7. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil. 

 

18.7. DECLARAÇÕES 

Declaração de pleno conhecimento do objeto, das condições e das peculiaridades inerentes à 

natureza dos trabalhos e que assumirá os ônus dos serviços que poderiam ter sido observados em 

vistoria técnica. 

 

Goianésia, 14 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

WILLIAN TEÓFILO FERREIRA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE. 
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